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, DE 2014

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de EMBAÚBA, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 08 de SETEMBRO.
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito PAULO ROGÉRIO BRUNELLI, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador MARCELO RIBEIRO ALEXANDRE.
JUSTIFICATIVA

Por se localizar distante da cidade de São Paulo, e por ficar distante da faixa litorânea, a sua fundação se deu somente no início do nosso século XX. Ao redor de Embaúba existiam várias propriedades rurais onde nesta época não se dava valor à terra, pois era utilizada somente como meio de subsistência; só se plantava o necessário à sobrevivência.

A fundação de Embaúba não é tão comum como a fundação da maioria das cidades, que em geral são fundadas para o escoamento da produção agrícola, de recursos minerais, naturais, a fim de servir de elo entre uma cidade e outra.

Pelo Decreto Lei nº 14338, de 30/11/1944 o nome de Vila Albuquerque deixa de existir, passando a ser Embaúba (devido à árvore embaúba). 

E finalmente através da Lei Estadual nº 6645 de 09/01/1990, Embaúba deixa de ser um distrito de Cajobi, passando a ser município independente pertencente à Comarca de Olímpia.  

Parabenizando a laboriosa e hospitaleira população de EMBAÚBA e dignas autoridades, apresentamos através da presente propositura, nossas homenagens pela emancipação política administrativa do município comemorado em  08 de setembro de 2014.

Desejamos que cada munícipe seja um ponto de apoio nesta construção diária, com valores sólidos que ajudem a preparar as crianças e jovens para este processo contínuo de transformação. Semear ações e colher conquistas, buscando no presente o futuro!

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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